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ID: 50E8FE32AA064 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

Rua João Santos, 133 • Centro CEP 64228-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

• 
cÃxiNGó 

O POYO ' O POOEA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERlAL PARA ENXOVAL DE BEBÊ PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
NO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ- PI 
FUNDAME TO: Lei n" 14.133/202 1 
CONTRATA TE: SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADA: LEANDRO COMÉCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 36.140.83 1/0001-06 
CONTRA TO Nº O 1.016/2025 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 89.000,00 (OITENTA E NOVE MIL 
REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 14/07/2025 
VIGÊNCIA: 31/12/2025 
FONTE RECURSO: 500, 660; 

ID: 9086F609CE724 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua João Santos, 133 • Centro CEP 64228-000 

PORTARIA Nº 180/2025 

cÃxitiGó 
O P0\10 t O PODER 

Revoga a Portaria 11º 15312025, que designa Médico 
Perito para o Município de Caxingó, Estado do Piauí, 
e dá owras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGÓ, Estado do Piauí, no uso das a1ribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública Municipal cm promover a reorganização 
das r unçi'>es técnicas vinculada.\ à perícia médica olicial, 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de revisão das designações 
anteriormente expedidas no âmbito da municipal idade, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica revogada integralmente a Portaria nº 153/2025, de 28 de fevereiro de 2025, que 
designou o prolissional DIOGO PIO FERREIRA, inscrito no CPF nº 060.XXX.883-XX e no 
CRM nº 10976-Pl, para exercer a função de Médico Perito do Município de Caxingó/PI. 

Art. 2° Esta Portaria enlfa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçi'>es em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cax.ingó, Estado do Piauí, em 08 de julho de 2025. 

MAGNUM FERNANDO Assinado deforma digital por 

CARDOSO DOS ~~~~;:~~~~~R8D0SO 
SANTOS:01495076318 o.dos:202s.01.1• 11:47:s9-0roo· 

Magnum Fernando Cardoso dos Santos 
Prefeito Municipal 

ID: 8903C8589CAF4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI MARCOS 
PARENTE 

EXTRATO OE CONTRATO 

lncxigibi lidade N" 0 14/2025 - Proc. Adm. n" 00 1.000052 1/2025 - Contrato n" 048/2025 

Contrutúntc: PREFEITURA MUNIC IPAL DE MARCO S PARENTE/PI , pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ nº 06.554. 133/000 1-96, com sede s ituada na 
prnçn Dyrno Pires Ferrei ro., Centro, nª 261 , CEP: 64.845-000 neste oto rcpn:i:.cn tmlu 
pelo Sr. GL-<lison Alves Rodri gues. 

Contratada: Vf' SHOWS rf<O0UÇÕl!.:S LT0A, Inscrita no CNP,I nº 
39.169.483/0001-60, com !lede na Rua Francisco de As:--is Cavalcanti, n" 663, I" andar, 
sala 04 , Colônia Imperial, Cidade Universitária, CEP 56328-800 Petrolina - PE. 
rc11rcscn1an1c legal A lhc110 Salomão Cavnlcnnt i Simões. 

Objeto: Contratação de aprescn1ação anistica do cantor Vitor Fernandes em 15/07/2025 
cm alu.-.ão aos Fc:;.tcjos do municipio de Marcos Parente {PI). 

Fundamcntaçi'ío Lc~a1: Art . 74 , 11 , da Lei 14. 133/2 1 

Vigênc ia: 90 d ia.-1, 

Valor Tota l: RS 250.000,00 (se~~cma mil reais) 

Dotação Orçamen1ária: 500, 7 19 e ou1ros. 

0:-ila ela a.s.sinalnr,1 : 10 dc j ulhn ele 2025 

Praça Oyrno Pires Ferreira . 261 - Centro-CEP: 64.845-000. tel : 89 3541-1277 
CNPJ : 06.554.133/0001-96 / prefe iturademarcosparente@gmail.com - Marcos Parente - Piauí 

ID: DE4D1C93AC124 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
Rua Ehll:OU R,001ro, 15 
01 .512.57310001-39 Exercicio: 2025 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MAIO OE 2025 • LEI N.14 

Abre no orçamento vígente crédito adicional suplementar e da outras providêna"as 

DECRETA : 

Ar:Liqo lo . - Fit.:d dber:Lo no or<,:dmenLo vi(lenLe , um t..:ctldito ddiciondl nd imporUi11cid de 
RS1 . 753 . 000 , 00 r1i~rrthuir1o~ i'IS sf"guint'f":'!i dot'i'IÇ~f"s : 

Suplementação ( +) 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

16 01 .031.0001 .2005.0000 
3.3.90.39.00 

soo 
0W 000 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS PESSOA JURIDICA 
R">eu!'SO:. r'IOO v ,nculado$ do rrripootos 
NOOscopl,co 

02 02 07 GABINETE 00 PREFEITO 

25 04.122.0100. 1656.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFIC IENTE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISlCA 
500 R6CUr&O& não VlnculMO.! dl'l lmpo.Mos 
999 000 N~.tonpllc.1 

31 04.122.0100.2681 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA EFIC IENTE 
319011 00 VENCIME NTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
SOO R&euri;.o& não Vlncu1Mos de lmpostng 
999 000 Não se ~pJ~ 

02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .. 12 361.0030 2202 0000 
3. 1.91 . 13.00 
bOO 
... 000 

GESTÃO E EXPANSÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTRIBUIÇÔES PATRONAIS 
Rocursos noo Vinculados do Impostos 
Nao-soaplica 

02 0J 0 1 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

70 12,361.0030,2202 .0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recurgoa não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

114 l2.361 .0032.2246.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 
3 3 90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
550 Tnmaferltnei"' do 51'1Ario-Cdue.aç.Ao 
999 000 N,'\o &O t1plie.1 

1.753.000,00 

164.000.00 
F.R.; 1 600 00 

20.000.00 
F.R.: 1 500 00 

J0.000.00 
FR : 1 500 00 

50000,00 
F.R.: 1 500 00 

200.000.00 
F.R. : 1 500 00 

7.000,00 
F R : 1 550 13 


